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ESTADO DO PARANA

LEI N° 3.084, DE 06 DE ABRIL DE 2022

Dispbe sobre declaragdo de anuéncia para fornecimento de
energia elétrica em propriedades localizadas na area rural do
Municipio de Sdo Mateus do Sul.

A Camara Municipal de Vereadores de Sao Mateus do Sul, Estado
do Parana, APROVOU e Eu, Fernanda Garcia Sardanha, Prefeita Municipal, SANCIONO a
seguinte Lei:

Art. 1° O Municipio de Sdo Mateus do Sul podera conceder anuéncia visando servir uma ou
mais edificages residenciais sobre um unico imovel rural, independentemente da expedigao
de alvard de construgdo ou da existéncia de cercas demarcatérias entre as edificagoes,
visando assegurar aos municipes o acesso a energia elétrica.

Art. 2° A anuéncia que trata o Art. 1° também sera concedida na hipétese de nova edifiéagéo
sobre um mesmo imovel, para exercicio de atividades econdmicas, desde que o interessado
nele resida.

Art. 3° A anuéncia serd expedida pela Secretaria Municipal competente, mediante
requerimento do interessado devidamente instruido com os documentos que atestem a posse
ou dominio do imével, comprovando a existéncia de uma ou mais edificagbes no imovel rural.

Art. 4° N&o podera ser concedida anuéncia em areas de preservacao permanente, em areas
de risco considerada pela Defesa Civil e em imoéveis que invadam logradouros publicos,
devendo a area estar classificada como habitagao familiar e ndo estar sujeita a parcelamento
irregular do solo para fins de loteamento.

Art. 5° A mera comprovagio de posse, através de escritura publica de posse, cessdo de
direitos hereditarios ou por meio de contrato particular de compra e venda, é suficiente para
que a anuéncia prevista no Art. 12 seja concedida.

Art. 6° O poder executivo regulamentara através de decreto a presente lei a fim de garantir o
seu fiel cumprimento.

Art. 7° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicagédo, revogadas as disposi¢cbes em

contrario.
Paco Municipal, 06 de abril de 2022
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